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R E S O L U Ç Ã O   N° 150/2022 – CONSUN 
 
 

APROVA, AD REFERENDUM DO CONSUN, AS 
NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO PARA ACESSO AO CURSO DE 
MEDICINA DA PUCPR, CAMPUS CURITIBA, 
COMO SEGUNDO CICLO APÓS A CONCLUSÃO 
DO CURSO DE BACHARELADO 
INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE DA PUCPR 
PARA INGRESSO NO 2º SEMESTRE DE 2022 

 
 
O Presidente do Conselho Universitário, no uso de 

suas atribuições estatutárias e considerando as disposições contidas no § 3º do art. 6º 
do Regimento Geral da PUCPR, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1° Aprovar, ad referendum do CONSUN, as normas para a realização do 
Processo Seletivo para acesso ao Curso de Medicina da PUCPR, Câmpus Curitiba, como 
segundo ciclo após a conclusão do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da 
PUCPR para ingresso no 2º semestre de 2022.  

 
Art. 2° Fixar a vigência desta Resolução a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário.   
 
 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná, Sala de Sessões do Conselho Universitário, em 
Curitiba, ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 

Rogério Renato Mateucci 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

ANEXO 
EDITAL N° 20/2022 

NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA ACESSO AO 
CURSO DE MEDICINA DA PUCPR, CÂMPUS CURITIBA, COMO SEGUNDO CICLO 

APÓS A CONCLUSÃO DO CURSO DE BACHARELADO INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE 
DA PUCPR PARA INGRESSO NO 2º SEMESTRE DE 2022 
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EDITAL N° 20/2022 
NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA ACESSO AO CURSO DE 
MEDICINA DA PUCPR, CAMPUS CURITIBA, COMO SEGUNDO CICLO APÓS A CONCLUSÃO 

DO CURSO DE BACHARELADO INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE DA PUCPR PARA INGRESSO 
NO 2º SEMESTRE DE 2022 

 
A Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR) torna pública a abertura das inscrições para o 
processo seletivo relativo ao ingresso no 2o semestre de 2022 para o preenchimento de 9 (nove) vagas 
para o Curso de Medicina da PUCPR, Câmpus Curitiba, modalidade presencial, como segundo ciclo 
de formação após a conclusão do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da PUCPR, de 
acordo com as normas a seguir: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 1° O processo seletivo da PUCPR, em consonância com a legislação vigente, tem 

por finalidade selecionar candidatos ao preenchimento das vagas de segundo período do curso de 
graduação de Medicina da PUCPR, Câmpus Curitiba, para ingresso no 2º semestre do ano letivo de 
2022, como segundo ciclo de formação após a conclusão do curso de Bacharelado Interdisciplinar 
Saúde da PUCPR, de acordo com as normas a seguir.  

 
Art. 2° O número de vagas, turno e duração do curso, são: 

 

PUCPR – Medicina – CÂMPUS CURITIBA 

CURSO 
Ingresso no 2º 
semestre de 

2022 

Turno 
Predominante 

Duração 
(anos) 

Medicina  09 vagas Integral 61 

 
 

Art. 3º O curso é autorizado pela Portaria MEC nº 374, publicada no DOU de 30 de 
maio de 2018, com início de funcionamento desde 11 de março de 1957, ministrado na modalidade 
presencial, podendo serem migradas para modalidade remota por tempo indeterminado na hipótese de 
cumprimento das medidas de enfrentamento da pandemia da COVID-19. 

 
§ 1° As aulas serão ministradas de segunda-feira a sábado, com início nos dias 

previstos no calendário acadêmico da PUCPR.  
 
§ 2º Será de 90 (noventa) o número de estudantes por turma, podendo variar em 

conformidade com a disciplina, curso, número de vagas ofertadas, quantidade de estudantes que 
estejam cursando créditos adicionais e estudantes do Programa Universidade para Todos (PROUNI). 

  
§ 3° Para a realização de estágios, adaptações, aulas teóricas e práticas, atividades 

extraclasse, aulas especiais, dependências e repetências, os estudantes poderão ter atividades em 
turnos diferentes daqueles em que estão matriculados.  

 
§ 4º Os períodos mínimo e máximo de integralização curricular serão fixados por curso 

e constarão do respectivo projeto pedagógico.  

                                            
1 Prazo regular de integralização do curso, de acordo com a Resolução CNE/CES n. 2/2007. 
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§ 5º A Universidade reserva-se o direito de, por razões administrativa e/ou 
pedagógicas, alterar o currículo do curso, desde que aprovado pelo colegiado competente, inclusive 
para ampliar ou restringir o tempo de duração, turnos e modalidades de oferta, bem como de oferecer 
disciplinas por meio de tecnologia de informação e comunicação e na modalidade a distância, inclusive 
semipresencial, em seus cursos de graduação presenciais, nos termos das normas vigentes que 
versem a respeito do tema, desde que aprovados pelo Colegiado competente e, quando for o caso, 
pelo Ministério de Educação (MEC).  

 
§ 6º A conexão à internet para a realização das atividades do curso é de exclusiva 

responsabilidade do estudante, cabendo a PUCPR tão somente manter à disposição a prestação do 
serviço educacional.  

 
§ 7º Por razões de ordem administrativa e/ou pedagógica, a oferta das disciplinas 

ocorrerá em ciclos, de forma alternada. Em cada semestre, um grupo de estudantes poderá interagir, 
numa mesma disciplina, com colegas com uma experiência acadêmica diferenciada da sua. 

 
§ 8º Em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e aos Projetos 

Pedagógicos dos Cursos (PPC), algumas disciplinas ou componentes curriculares da matriz/estrutura 
curricular dos cursos de graduação poderão ser ofertas total ou parcialmente em língua estrangeira. 

 
§ 9º O candidato que realizar matrícula fica ciente da necessidade de participar da 

prova e cumprir as demais exigências referentes ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 
(ENADE), como componente curricular obrigatório para a conclusão do curso, nos termos nos termos 
do § 5º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, sob pena de, não o fazendo, caracterizar 
irregularidade e consequente impossibilidade de participar da colação de grau e emissão do diploma. 

  
§ 10 A PUCPR poderá, a seu critério, promover a alteração de turmas, agrupamento 

de classes, horários de aulas, cronograma de atividades, bem como outras medidas que por razões 
de ordem administrativa e/ou pedagógicas se fizerem necessárias, desde que preservadas as 
disposições legais pertinentes.  

 

CAPÍTULO II 
DAS INSCRIÇÕES 

 
Art. 4° Ao se inscrever, o candidato aceita de forma irrestrita as normas e condições 

estabelecidas neste edital, bem como em eventuais retificações, alterações, atualizações e 
aditamentos que venha a sofrer, não podendo alegar desconhecimento.  

 
§ 1° Todas as informações sobre a realização do presente processo seletivo são 

divulgadas no sítio eletrônico da PUCPR, devendo o candidato estar atento a mudanças que possam 
vir a ocorrer desde a publicação deste edital até o dia da divulgação do resultado. 
 

§ 2° É obrigatório que o candidato consulte regularmente o sítio eletrônico da PUCPR 
para verificar as informações pertinentes ao presente processo seletivo.  

 
§ 3º O candidato, assume total responsabilidade pelas informações prestadas no 

formulário de inscrição, respondendo por eventuais erros e omissões no preenchimento.  
 
§ 4º Ao efetivar a inscrição no presente processo seletivo, o candidato desde já autoriza 

a PUCPR a realizar o tratamento de seus dados pessoais, sensíveis ou não, para fins de comunicá-lo 
acerca do andamento do processo seletivo, lembretes de data de prova e pagamento de matrícula, 
bem como para realização de campanha de captação da PUCPR, visando o oferecimento de formas 
de ingresso na instituição. 
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Art. 5° Somente poderá concorrer as vagas neste edital e efetivar a matrícula o 

candidato que, cumulativamente:  
 

I    -  tiver realizado as quatro etapas do Admission Test for Medical School (ATMS), nos prazos 
previstos em editais específicos para os períodos em que o estudante se encontra matriculado;  

II    -  tiver obtido a pontuação mínima de 200 (duzentos) pontos, considerando a somatória das 
quatro etapas do Admission Test for Medical School (ATMS); 

III    -  tiver integralizado e concluído todos os componentes curriculares previstos na matriz do Curso 
de Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da PUCPR, de acordo com o ano de ingresso.  

 
Parágrafo único. O candidato que ainda não integralizou e não concluiu todo os 

componentes curriculares previstos na matriz do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da 
PUCPR, de acordo com o ano de ingresso, poderá se inscrever e participar do presente processo 
seletivo. Se aprovado, a matrícula no curso de Medicina ficará condicionada à apresentação do 
histórico escolar do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da PUCPR concluído, nos termos 
deste edital.  

  
Art. 6° As inscrições serão realizadas no período descrito no anexo I e não haverá 

cobrança de taxa de inscrição.  
 
§ 1° Os prazos de inscrição poderão ser prorrogados, por ato normativo da Pró-Reitoria 

de Graduação da PUCPR.  
 
Art. 7° Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

 

I   -  acessar o site informado no anexo I e preencher o cadastro com os dados pessoais do 
candidato (nome completo, CPF, endereço de e-mail e telefone válidos); 

II   -  realizar a inscrição, no menu "ambiente de inscrição"; 

III   -  selecionar o processo seletivo “Ingresso em Medicina como 2º ciclo do Bacharelado 
Interdisciplinar em Saúde - American Academy Health” 

 
§ 1° O Núcleo de Processos Seletivos não se responsabiliza por solicitações de 

inscrições via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação ou conexão, ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

 
§ 2º O candidato fica ciente de que a Comissão de Processos Seletivos utilizará o e-

mail cadastrado no ato da inscrição para comunicar oficialmente outras informações que se tornem 
necessárias para a realização do presente processo seletivo. 

 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

 
Art. 8° Os candidatos serão classificados de forma decrescente, segundo o somatório 

das notas obtidas nas 4 (quatro) etapas do Admission Test for Medical School (ATMS).  
 

Art. 9° Serão considerados aprovados para acesso ao Curso de Medicina PUCPR – 
Campus Curitiba os candidatos mais bem classificados na somatória das notas obtidas nas 4 (quatro) 
etapas do Admission Test for Medical School (ATMS), consoante editais específicos para cada etapa, 
respeitando-se o limite do número de vagas, conforme previsto no artigo 2º deste edital.  

 
Art. 10. Será desclassificado o candidato que:  
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I   -  não comparecer a qualquer uma das etapas do Admission Test for Medical School (ATMS), 
seja qual for o motivo alegado;  

II   -  não obtiver a pontuação mínima de 200 (duzentos) pontos, considerando a somatória das 
quatro etapas do Admission Test for Medical School (ATMS); 

III   -  não cumprir normas e procedimentos descritos neste edital e no regulamento do curso.  
 
Art. 11 Em caso de empate, adotar-se-ão os critérios de desempate na seguinte 

ordem:  
 

I   -  o melhor desempenho acadêmico no Curso do Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da 
PUCPR;  

II   -  a maior nota na 4ª etapa do Admission Test for Medical School. (ATMS); 

III   -  a maior nota na 3ª etapa do Admission Test for Medical School (ATMS).; 

IV   -  a maior nota na 2ª etapa do Admission Test for Medical School (ATMS).; 

V   -  a maior nota na 1ª etapa do Admission Test for Medical School (ATMS).; 

VI   -  a maior idade cronológica do candidato, considerando dia, mês e ano de nascimento. 
 

Parágrafo único. Para fins do presente edital, o entende-se por melhor desempenho 
acadêmico a obtenção da maior nota, a partir da média aritmética ponderada das notas pela carga 
horária, verificada no histórico escolar do candidato no Curso do Bacharelado Interdisciplinar em 
Saúde da PUCPR, importada do sistema acadêmica da PUCPR na data correspondente à publicação 
do resultado preliminar, independente de correções posteriores de notas dos componentes 
curriculares. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DO RESULTADO E DAS MATRÍCULAS  
 

Art. 12. A PUCPR divulgará o resultado dos classificados para o preenchimento das 
vagas e disponibilizará a matrícula dos candidatos aprovados na data e site informados no anexo I.   

 
§ 1º Os resultados deste processo seletivo serão válidos para ingresso no 2º semestre 

de 2022, desde que as matrículas sejam efetivadas nas datas estabelecidas pela PUCPR.   
   
§ 2º As vagas serão preenchidas em conformidade com a classificação prevista neste 

edital, até seu esgotamento, e de acordo com a efetivação das matrículas.   
  

§ 3° A classificação não implica a efetivação automática da matrícula, competindo ao 
estudante classificado cumprir com os demais critérios e prazos deste edital e seus anexos, bem como 
comprovar as informações prestadas por ocasião da inscrição.  

  
§ 4° O candidato que não efetuar o pagamento da primeira mensalidade, que 

corresponde à matrícula, no prazo definido pela PUCPR, perderá o direito à vaga.  
 

§ 5º Havendo desistência ou não confirmação da matrícula pelos candidatos 
convocados nos prazos deste edital e seus anexos, serão chamados outros candidatos às vagas, 
obedecida à ordem de classificação.      
 

Art. 13. Serão aceitos recursos, referente ao resultado preliminar (classificados), 
dirigido à Comissão de Processos Seletivos, desde que devidamente fundamentados, no prazo 
informado no anexo I.   
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§ 1o O recurso deverá ser submetido à análise da Comissão de Processos Seletivos 
por meio de envio para o e-mail: recurso@pucpr.br, no prazo indicado no anexo I, devidamente 
fundamentados e apresentados no formulário disponibilizado eletronicamente no site da PUCPR.   

  
§ 2o Não serão apreciados recursos que forem apresentados fora do prazo e/ou sem a 

devida fundamentação.   
 

Art. 14. O resultado final (aprovados) estará disponível na data e site informados no 
anexo I.     
 

Art. 15. Para a efetivação da matrícula, o candidato deverá efetuar o pagamento do 
boleto referente à primeira parcela da semestralidade do curso dentro dos períodos estabelecidos pela 
PUCPR neste edital e no site da Universidade e apresentar:  

 

I   -  histórico escolar do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Saúde da PUCPR, constando o 
certificado de conclusão do curso; 

II   -  contrato de prestação de serviços educacionais assinado, com reconhecimento de assinatura 
do contratante e do responsável legal6 e/ou financeiro7 (quando aplicável) em cartório;  

 
§ 1° Na hipótese de não integralização e conclusão do Curso de Bacharelado 

Interdisciplinar em Saúde da PUCPR até a data da matrícula, a PUCPR se reserva no direito de revogar 
o contrato de prestação de serviços educacionais e concluir pela não continuidade do curso. Eventuais 
valores pagos a título de matrícula, mensalidade ou demais taxas não serão devolvidos. 

 
§ 2o Quando da efetivação da matrícula pelo site informado no anexo I deste edital, o 

estudante e o responsável legal e/ou financeiro, quando aplicável, deverão efetuar o aceite eletrônico 
do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 
 

§ 3° O candidato, ao efetivar a sua matrícula nos termos deste capítulo, sujeitar-se-á 
ao sistema de matrícula vigente (matrícula por crédito, modular, seriado etc.) à época do início do seu 
curso. 

 
§ 4° A PUCPR poderá, caso julgue necessário, solicitar no ato da matrícula documentos 

pessoais para regularização acadêmica do estudante, como documento de identidade expedido por 
repartição oficial brasileira; certidão de nascimento ou casamento; certidão de quitação eleitoral, se 
maior de 18 (dezoito) anos; comprovante de estar quite com as obrigações militares (alistamento militar 
ou certidão militar), se do sexo masculino e maior de 18 (dezoito) anos; passaporte, se 
estrangeiro;  visto de estudante concedido pela autoridade consular brasileira, se estrangeiro; registro 
nacional migratório – RNM, se estrangeiro;   cadastro de pessoa física (CPF) ou documento que 
contenha o número do CPF; carteira de identidade do responsável financeiro pelo contrato (somente 
para matrículas em que o estudante não é responsável); cadastro de pessoa física (CPF) do 
responsável financeiro pelo contrato (somente para matrículas em que o estudante não é o 
responsável);  comprovante de escolaridade do ensino médio emitido por órgão brasileiro competente 
e carteira de vacinação atualizada. 

  
§ 5º O candidato somente terá sua matrícula deferida/oficializada após a análise da 

documentação apresentada, inclusive aquelas listadas no parágrafo anterior, se solicitadas.   
  

§ 6º A matrícula aceita pela Universidade implica a concordância do estudante em 
respeitar e cumprir todas as normas do presente edital, legais, estatutárias, regimentais, acadêmicas, 
administrativas e disciplinares da Universidade, ora em vigor, bem como as que vierem a 
ser estabelecidas pelos órgãos competentes e aquelas indicadas no contrato de prestação de serviços 
educacionais. 
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§ 7º O candidato que efetuar matrícula após o início do semestre letivo assumirá o ônus 
da ausência nos dias transcorridos.   

  
§ 8º A PUCPR reserva o direito, em qualquer tempo, de cancelar a matrícula do 

estudante que apresentar irregularidade na documentação para o presente processo seletivo.   
  
§ 9º O candidato assume total responsabilidade pelas informações e documentos 

juntados neste processo seletivo, tidos como verdadeiros e válidos, estando ciente de que eventual 
fraude, adulteração, falsificação ou não veracidade nas informações ou nos documentos fornecidos, 
verificada a qualquer tempo, implicará em cancelamento da matrícula, não havendo validade legal ou 
aproveitamento dos estudos realizados, nem devolução de quaisquer valores pagos à PUCPR, sem 
prejuízo das sanções civis e penais aplicáveis.   

 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
Art. 16. De acordo com as normativas do Ministério da Educação e em conformidade 

com as determinações sanitárias, os cursos ofertados no presente processo seletivo poderão ter, a 
critério da PUCPR, atividades acadêmicas mediadas por tecnologia de informação e comunicação, 
enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19.  

 
Art. 17. O planejamento, a execução e a coordenação de todos os trabalhos referentes 

ao presente processo seletivo são de exclusiva responsabilidade da Comissão de Processos Seletivos 
designada para essa finalidade, não cabendo recurso contra suas decisões. 

 
Art. 18. Informações adicionais e demais normas referentes ao presente processo 

seletivo serão divulgadas no site da PUCPR e passam a integrar este edital, sendo de responsabilidade 
do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos, instruções e comunicados ao longo 
do período em que se realiza este processo seletivo, não podendo deles alegar desconhecimento ou 
discordância. 

 
Art. 19. O presidente do CONSUN por intermédio da Reitoria, ou a quem essa delegar, 

resolverá os casos omissos deste edital, podendo, inclusive, modificar suas disposições para melhor 
adequá-lo ao fim a que se destina e decidirá sobre casos excepcionais que venham a ocorrer durante 
o Processo Seletivo.  

 
Art. 20. Os resultados do presente processo seletivo só terão validade para o curso, 

período e semestre de ingresso nele indicados, salvo disposições expressamente em contrário.  
 

Art. 21. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
 

Rogério Renato Mateucci, 
PRESIDENTE 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA 

 
 

Evento 
Datas Site 

INSCRIÇÕES 

Publicação do edital  07/07/2022 

https://www.pucpr.br/comunidade/concursos 
Período e site para inscrições. 11 a 14/07/2022 

RESULTADO  

Data e site do resultado preliminar 
(classificados). 20/07/2022 

https://www.pucpr.br/comunidade/concursos 

Período para recurso referente ao 
resultado preliminar de candidatos 
classificados. 

21/07/2022 

Data e site do resultado final de 
candidatos aprovados em 1ª 
chamada. 

22/07/2022 

Data e site do resultado final de 
candidatos aprovados na(s) 
chamada(s) subsequente(s). 

27/07/2022 

MATRÍCULA Datas Site 

Período e site para matrícula dos 
candidatos aprovados na 1ª 
chamada.  

25 e 26/07/2022 

https://www.pucpr.br/comunidade/concursos 

Data final para pagamento da 
matrícula dos candidatos aprovados 
na 1ª chamada. 

26/07/2022 

Período e site para matrícula dos 
candidatos aprovados na(s) 
chamada(s) subsequente (s). 

28 e 29/07/2022 

Data final para pagamento da 
matrícula de candidatos aprovados 
na(s) chamada(s) subsequente(s). 

29/07/2022 

Data de início do semestre letivo. 01/08/2022 https://www.pucpr.br 
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